
1

PAPUNYA EMPREENDIMENTOS S.A. EM LIQUIDAÇÃO

NIRE 35.300.491.751

CNPJ/MF Nº 23.525.010/0001-46

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 19 dias do mês de março de 2024, às 10:00 horas, na sede da 

Companhia, na Rua Vinte e Dois, nº 850, Condomínio Fazenda Duas Marias, na cidade de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, CEP 13916-454.

2. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 

conforme assinaturas constantes do Livro de Presenças.

3. Convocação: Dispensada a publicação do instrumento de convocação desta Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, em razão da 

presença dos acionistas que representam 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 

conforme assinaturas constantes do Livro de Presenças.

4. Mesa: Presidente: Flávia da Silva Porto Telles Rudge. Secretário: Tania Carvalho Siqueira.

5. Ordem do Dia: a) Apresentação das contas finais pela liquidante para deliberação dos acionistas;

b) Declaração do encerramento da liquidação e a extinção da companhia. 

6. Deliberações: Examinadas, discutidas e votadas as matérias constantes da Ordem do Dia, foram 

tomadas e aprovadas por unanimidade de votos, sem ressalvas, as seguintes deliberações:

a) A liquidante, Sra. Flávia da Silva Porto Telles Rudge, submeteu aos acionistas: (i) relatório 

final de suas atividades e prestação de contas, com os atos e operações praticados; (ii) o 

balanço da companhia, para os fins do disposto no art. 216 da Lei nº 6.404/76
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os referidos documentos sido aprovados, sem restrições, pela unanimidade dos acionistas e 

anexados à presente Ata. Os balanços já foram publicados.

b) Concluída a liquidação, a companhia foi declarada extinta.

c) Os acionistas, entre si, e a companhia, outorgam-se reciprocamente, a mais plena, rasa, geral, 

irrevogável e irretratável quitação, nada mais podendo reclamar, no presente ou no futuro, que 

tenha por base a existência legal da companhia. Os acionistas outorgam, ainda, a mais plena, 

rasa e irrevogável quitação ao liquidante com relação ao período de liquidação, nada mais 

podendo reclamar, no presente ou no futuro, com relação às suas atividades.

d) O arquivamento na Junta Comercial da ata da assembleia de extinção da companhia, para fins 

de cancelamento do registro da sociedade.

7. Documentos arquivados na sede social da Sociedade: Relatório de Liquidação e Prestação de 

Contas; Balanço Especial de Encerramento. 

8. Encerramento: Nada mais havendo que tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 

a presente ata em forma de sumário que, lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa: Flávia 

da Silva Porto Telles Rudge, Presidente; Tania Carvalho Siqueira, Secretário; Acionistas

Presentes: Luiz Fernando Telles Rudge, Flávia da Silva Porto Telles Rudge e Felipe Telles Rudge.

_________________________________________________________________________

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

São Paulo, 19 de março de 2024.

     

Flávia da Silva Porto Telles Rudge

  Presidente

Tania Carvalho Siqueira

Secretário
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Acionistas:

_____________________                                                             ______________________

Flávia da Silva Porto Telles Rudge                                                     Felipe Telles Rudge

______________________

Luiz Fernando Telles Rudge

Liquidante:   

____________________________

Flávia da Silva Porto Telles Rudge






